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LEI N° 3.402, DE 16 DE JUNHO DE 2010 

"Altera a lei municipal nO 3.330, de 07 de dezembro de 2009, que 
concede prazo para regularização de prédios, acréscimos e reformas, 
concluídas ou não, com projetos ou não, sem licença ou em 
desacordo com projeto aprovado e dá outras providências". 

(Projeto de Lei nO 086/10, de autoria dos Vereadores Áureo Rodrigues de 
Souza e Valdecir de Traque). 

MARCO ANTONIO DA FONSECA, Prefeito 
Municipal de Ibitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Ibitinga 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Municipal 
redação: 

Art. 1° ... 

Art. 1°. O parágrafo 3°, do artigo 1°, da Lei 
nO 3.330, de 07 de dezembro de 2009, passa a ter a seguinte 

§ 3° - Fica estabelecido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da data da publicação desta lei, para que os interessados regularizem os 
imóveis objetos deste diploma legal, devendo a Prefeitura Municipal promover 
sua ampla divulgação da imprensa. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições m contrário. 
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